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POÇO FUNDO ENERGIA S/A
CNPJ: 11.296.694/0001-72

CONCESSÃO DE AVERBAÇÃO

POÇO FUNDO ENERGIA S/A torna público que recebeu do Instituto
Estadual do Ambiente - INEA, a AVERBAÇÃO AVB004364, Esta aver-
bação da Licença de Instalação n. LI IN030262 foi emitida por de-
cisão do Conselho Diretor em sua 514ª Reunião Ordinária de Licen-
ciamento Ambiental, realizada em 5.2.2020, por força do art. 8º, inc V,
c/c art. 14, inc. III, do Decreto Estadual n. 46.619, de 2.4.2019; I- I-
Excluir as seguintes condições de validade: 14 e 19; II-Incluir as
seguintes condições de validade: 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58,
59, 60, 61; no RIO PRETO, A 30 KM DA FOZ NO RIO PIABANHA -
ZONA RURAL, município SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO. Pro-
cesso nº E-07/509796/2011. Id: 2242495

Commission (www.sec.gov), toda documentação pertinente às maté-
rias a serem deliberadas nas Assembleias. A participação do acionista
nas Assembleias pode ser pessoal ou por meio de procurador devi-
damente constituído, observados os termos do §1º do Art. 126 da Lei
nº 6.404/1976. Assim, o procurador deverá ter sido constituído há me-
nos de 1 (um) ano, e qualificar-se como acionista ou administrador da
Companhia, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil ou,
ainda, instituição financeira. Conforme disposto no Ofício-Circu-
lar/CVM/SEP/no 02/2020 os acionistas pessoas jurídicas podem ser re-
presentados nas Assembleias por meio de seus representantes legais
ou através de mandatários devidamente constituídos, de acordo com
os atos constitutivos da sociedade e com as regras do Código Civil
Brasileiro, não havendo, neste caso específico, a necessidade do
mandatário do acionista pessoa jurídica ser acionista, administrador da
sociedade ou advogado. Da mesma maneira, os acionistas fundos de
investimento, conforme decisão do Colegiado da CVM no âmbito do
Processo Administrativo CVM n° RJ-2014-3578, podem ser represen-
tados nas Assembleias por meio de representantes legais ou através
de mandatários devidamente constituídos por seu gestor ou adminis-
trador, conforme dispuser seu regulamento. Informamos que o acio-
nista deve comparecer às Assembleias munido de comprovante de ti-
tularidade de ações de emissão da Vale expedido até 4 (quatro) dias
úteis antes da data das Assembleias, pela instituição financeira escri-
turadora ou agente de custódia, bem como: (a) no caso de acionista
pessoa física, do documento de identidade válido com foto, ou, caso
aplicável, do documento de identidade de seu procurador e a respec-
tiva procuração; (b) no caso de acionista pessoa jurídica, do docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal e dos do-
cumentos comprobatórios de representação, incluindo o instrumento
de mandato e cópia dos atos constitutivos e da ata de eleição dos
administradores, e, (c) no caso de fundo de investimento, do docu-
mento de identidade válido com foto do representante e dos docu-
mentos comprobatórios de representação, incluindo instrumento de
mandato e cópia do regulamento do fundo em vigor, do estatuto ou
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, e da
ata de eleição dos administradores do administrador ou do gestor. Ca-
so tais documentos estejam em língua estrangeira, deverão ser ver-
tidos para o português por tradutor juramentado, não sendo necessá-
ria a notarização e a consularização dos mesmos. Ressalte-se que os
documentos em inglês e espanhol também estão dispensados da tra-
dução. A regularidade dos documentos de representação será verifi-
cada antes da realização das Assembleias. Com o objetivo de agilizar
o processo de realização das Assembleias, solicitamos aos acionistas
que se fizerem representar por procurador a gentileza de enviar à
Companhia os documentos comprobatórios de representação mencio-
nados acima com até 72 (setenta e duas) horas de antecedência da
realização das Assembleias. A Companhia também facultará aos seus
acionistas, para as Assembleias, o exercício do direito de voto por
meio do boletim de voto a distância. Neste caso, até o dia 23 de abril
de 2020 (inclusive), o acionista deverá transmitir instruções de preen-
chimento, enviando o respectivo boletim de voto a distância: 1) ao es-
criturador das ações de emissão da Companhia; 2) aos seus agentes
de custódia que prestem esse serviço, no caso dos acionistas titulares
de ações depositadas em depositário central; ou 3) diretamente à
Companhia. Para informações adicionais, o acionista deve observar as
regras previstas na Instrução CVM nº 481/2009 e os procedimentos
descritos no boletim de voto a distância disponibilizado pela Compa-
nhia, bem como no respectivo Manual para Participação nas Assem-
bleias. Rio de Janeiro, 12 de março de 2020. José Maurício Pereira
Coelho - Presidente do Conselho de Administração.

Id: 2243313

COMPANHIA ABERTA - CNPJ 33.592.510/0001-54
ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Vale S.A. ("Vale") a se
reunirem em Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária, a se rea-
lizarem, cumulativamente, no dia 30 de abril de 2020, às 10h, na
Praia de Botafogo nº 186, auditório, Botafogo, nesta Cidade, a fim de
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Assembleia Geral Or-
dinária - 1.1. Apreciação do relatório e das contas da administração e
exame, discussão e votação das demonstrações financeiras, referen-
tes ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2019; 1.2.
Eleição de 12 membros efetivos do Conselho de Administração e
seus respectivos suplentes, que foram eleitos pelo processo de voto
múltiplo na Assembleia Geral Ordinária de 30/04/2019; 1.3. Eleição
dos membros do Conselho Fiscal; e 1.4. Fixação da remuneração
anual global dos administradores e dos membros do Conselho Fiscal
para o ano de 2020. 2. Assembleia Geral Extraordinária: 2.1. Al-
teração e consequente consolidação do Estatuto Social da Vale para
implementar determinados ajustes e melhorias, a saber: (a) Exclusão
no Art. 5º, §4, de referência cruzada a outro dispositivo do Estatuto
Social; (b) Ajuste na referência cruzada no §1º do Artigo 10; (c) In-
clusão do §6° no Artigo 10, para prever que os Administradores de-
vem pautar suas funções em elevados princípios éticos, visando o
melhor interesse da Companhia e de seus acionistas, e em respeito
ao meio ambiente e o desenvolvimento sustentável das comunidades
onde atua; (d) Alteração dos seguintes parágrafos do Artigo 11: (d.i)
ajustar a redação do §3°, em razão da exclusão do Artigo 51; (d.ii)
alterar e consolidar o §7º e o §8º, com a consequente renumeração
dos parágrafos subsequentes, para tratar das hipóteses de substitui-
ção de Conselheiro, por vacância e impedimentos temporários; e (d.iii)
alterar o §10 (novo §9°) para explicitar como se dá a substituição de
membros do Conselho de Administração eleitos pelo processo de voto
múltiplo; (e) Alteração da periodicidade de realização de reuniões do
Conselho de Administração prevista no Artigo 12; (f) Alteração dos se-
guintes incisos do Artigo 14 e criação de novo §3º do mesmo dis-
positivo: (f.i) incluir nos incisos VI e VII que o Conselho considerará o
progresso social e o respeito ao meio ambiente na orientação geral
dos negócios da sociedade, suas subsidiárias integrais e sociedades
controladas, e, ainda, nas deliberações sobre as diretrizes estratégicas
e o plano estratégico da sociedade propostos, anualmente, pela Di-
retoria Executiva; (f.ii) incluir no inciso IX que o Conselho de Admi-
nistração fará o acompanhamento e avaliação dos indicadores econô-
micos financeiros em conjunto com o desempenho da Vale nas ini-
ciativas de sustentabilidade; (f.iii) excluir no inciso XIII a previsão de
atribuição do Conselho de Administração para deliberar sobre políticas
relacionadas a riscos corporativos e financeiras, a fim de ampliar a
atribuição do Conselho de Administração para deliberar sobre políticas
de riscos em geral; (f.iv) incluir no inciso XIV a atribuição do Conselho
de Administração para deliberar sobre o cancelamento de debêntures
simples não conversíveis em ações e sem garantia real proposta pela
Diretoria Executiva, bem como a emissão e cancelamento de debên-
tures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado;
(f.v) prever no inciso XVII que a escolha, a destituição e o escopo de
trabalho dos auditores externos da sociedade se dará por recomen-
dação do Comitê de Auditoria, considerando a instalação deste último;
(f.vi) prever no inciso XVIII a atribuição do Conselho de Administração
para nomear e destituir os responsáveis pela secretaria de governan-
ça corporativa e pela diretoria de compliance, esta última incluindo as
áreas de integridade, pela auditoria interna e Canal de Denúncias da
sociedade, as quais se subordinarão diretamente ao Conselho de Ad-
ministração; (f.vii) Incluir no inciso XXII que o Conselho de Adminis-
tração atuará como guardião dos compromissos da sociedade relacio-
nados ao respeito aos direitos humanos; (f.viii) incluir no inciso XXX a
referência ao novo §3º do Art. 14; e (f.ix) incluir novo §3°, para prever
que as transações com partes relacionadas devem ser realizadas em
condições comutativas, observando-se as condições de mercado, sen-
do certo que devem ser excluídos de participar do processo decisório
os membros do Conselho de Administração com interesses potencial-
mente conflitantes com os da sociedade; (g) Alterar o caput do Artigo
15 para prever a nova denominação do Comitê de Excelência Ope-
racional e Risco; (h) Alteração do Artigo 18 para: (h.i) Inclusão no §1°
da atribuição do Conselho de Administração para destituição dos
membros dos comitês, e também inclusão de referência cruzada ao
novo Artigo 20, tendo em vista a criação do Comitê de Auditoria; (h.ii)
Alteração do §2°, para prever que o início do prazo de gestão de
membros de comitês dar-se-á pela assinatura do termo de posse e
que seu término coincidirá com o do mandato unificado do Conselho
de Administração; e, (h.iii) Exclusão do §3°, tendo em vista a inclusão
no §1° do mesmo artigo; (i) Alteração do Artigo 19 para: (i.i) prever
no seu caput a referência cruzada à Subseção IV do Estatuto Social;
(i.ii) prever no §2°, que, exceto se requerido pela legislação ou re-
gulamentação aplicável, os pareceres dos comitês não constituem
condição necessária para a apresentação de matérias ao exame e de-
liberação do Conselho de Administração; e (i.iii) excluir o §3°; (j) In-
clusão da Subseção IV - Do Comitê de Auditoria, e dos novos Artigos
20, 21 e 22 para regular a composição, as atribuições e o orçamento
do Comitê de Auditoria, com a renumeração dos artigos seguintes; (k)
atualização das referências cruzadas constantes do §1º do Artigo 25
(novo Artigo 28), dos incisos V e VI do Artigo 27 (novo Artigo 30), do
Parágrafo Único do Artigo 30 (novo Artigo 33), do Artigo 40 (novo Ar-
tigo 43), dos §5º, §6º e §8º do Artigo 43 (novo Artigo 46), do Artigo
45 (novo Artigo 48) e do Artigo 46 (novo Artigo 49); (l) Alteração do
Artigo 26 (novo Artigo 29) para prever no: (l.i) inciso IV, que a Di-
retoria Executiva deve considerar questões socioambientais na elabo-
ração das diretrizes estratégicas e o plano estratégico da sociedade; e
(l.ii) inciso VI que o desempenho da Vale nas suas iniciativas de sus-
tentabilidade deve integrar o reporte da Diretoria Executiva ao Con-
selho de Administração; (m) Alteração de redação do Artigo 28 (novo
Artigo 31), inciso IV, visando atualizar referência cruzada e substituir a
referência ao Conselho Fiscal pelo Comitê de Auditoria, tendo em vis-
ta sua instalação; (n) Exclusão dos parágrafos 1° e 2° do Artigo 33
(novo Artigo 36), com a consequente renumeração do parágrafo res-
tante, tendo em vista a instalação do Comitê de Auditoria; (o) Uni-
formização do símbolo de parágrafo e ajuste na referência cruzada do
§1º do Artigo 49 (novo Artigo 52); (p) Exclusão do Capítulo X e do
Artigo 51 que versam sobre as disposições transitórias, com a renu-
meração do Capítulo seguinte; 2.2. Nos termos dos artigos 224 e 225
da Lei nº 6.404/76, aprovar os Protocolos e Justificações de Incorpo-
ração da Ferrous Resources do Brasil S.A. ("Ferrous") e da Mineração
Jacuípe S.A. ("Jacuípe"), subsidiárias integrais da Vale; 2.3. Ratificar a
nomeação da Premiumbravo Auditores Independentes, empresa espe-
cializada contratada para proceder às avaliações da Ferrous e da Ja-
cuípe; 2.4. Aprovar os Laudos de Avaliação, elaborados pela empresa
especializada; 2.5. Aprovar as incorporações, sem aumento de capital
e sem emissão de novas ações, da Ferrous e da Jacuípe pela Vale;
2.6. Nos termos dos artigos 224 e 225 da Lei nº 6.404/76, aprovar os
Protocolos e Justificações de Incorporação da Minas da Serra Geral
S.A. ("MSG"), MSE - Serviços de Operação, Manutenção e Monta-
gens Ltda. ("MSE"), Retiro Novo Reflorestamento Ltda. ("Retiro Novo")
e Mineração Guariba Ltda. ("Guariba"), subsidiárias integrais da Vale;
2.7. Ratificar a nomeação da Macso Legate Auditores Independentes,
empresa especializada contratada para proceder às avaliações da
MSG, MSE, Retiro Novo e Guariba; 2.8. Aprovar os Laudos de Ava-
liação, elaborados pela empresa especializada; e 2.9. Aprovar as in-
corporações, sem aumento de capital e sem emissão de novas ações,
da MSG, MSE, Retiro Novo e Guariba pela Vale. Nos termos da Ins-
trução CVM nº 165/91, com as alterações introduzidas pela Instrução
CVM nº 282/98, o percentual mínimo de participação no capital vo-
tante da Vale necessário à requisição do voto múltiplo é de 5% (cinco
por cento). Permanecem à disposição dos acionistas, na sede da Va-
le, na sua página na internet (http://www.vale.com) e nas páginas da
Comissão de Valores Mobiliários - CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A.
- Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br) e da Securities and Exchange

RED INDIAN S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO
CNPJ/MF Nº 33.566.829/0001-05

CONVOCAÇÃO - Ficam convocados os Srs. Acionistas para Assem-
bleia Geral Extraordinária, a realizar-se, em primeira convocação, no
dia 31 de março de 2020, na sede social (Rua Nicaraguá, 370 - sala
101 - Penha - Rio de Janeiro - RJ), às 10 horas da manhã, e em
segunda chamada às 10:30hs, para deliberar a respeito da seguinte
ordem do dia: a) Alteração da sede administrativa/comercial da Em-
presa, devido a desapropriação do imóvel em 08/05/2019 pela Pre-
feitura do Rio de Janeiro-RJ, para Rua Nicaraguá, 370 - sala 101 -
Penha - Rio de Janeiro-RJ; b) Assuntos de interesse geral da socie-
dade. Rio de Janeiro, 12 de março de 2020. Maria de Fátima Fer-
reira de Carvalho - Diretoria Administrativo/Financeiro; Mercedes Ro-
drigues Torquato - Diretora Comercial. Id: 2243152

WND BRASIL SERVIÇOS DE TECNOLOGIA S.A.
CNPJ/MF 00.338.727/0001-83 NIRE 33.3.0032537-9

Edital de Convocação: Ficam convocados os Srs Acionistas da WND
Brasil Serviços de Tecnologia S.A. ("Chia"), na forma prevista no art.
124 da Lei 6.404/76, a comparecem à AGE da Cia, a ser realizada no
dia 24/03/2020, às 10h, na Av. Armando Lombardi, 800, sala 312, na
cidade e Estado do RJ, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem
do dia: 1) Transformação da Cia, que passará a ser uma sociedade
empresária limitada, sob a denominação de WND Brasil Serviços de
Tecnologia Ltda. RJ, 11/03/2020.Alexandre Francisco Ganho da Silva
Reis Diretor

Id: 2243130

AMALGAMA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S A
CNPJ: 31.929.136/0001-04 - NIRE: 33300026720

CONVOCA os Srs Acionistas de Amalgama Empreendimentos Imobi-
liários S A conforme artigo 124 e 123 a) V da Lei 6.404/76 para com-
parecerem a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, Aveni-
da das Américas , n° 700 , 2° andar, em frente a loja 219 R, Barra da
Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, Cep 22 640-100 no dia 30/03/2020 às 8 hs
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia; Foram feitas publi-
cações em cumprimento art 106 item 1 da lei 6.404/76 dias 6,7, 10
de fevereiro de 2020 por determinação assembleia de 18/12/2019 re-
gistrada na JUCERJA, e fixado o prazo em 15/03/2020 para que acio-
nistas Longueuil Sociedad Anonima e Keadew Holding Sociedad Ano-
nima comprovassem o pagamento, mas estas não se apresentaram, a
assembleia decidirá o cancelamento definitivo dos títulos múltiplos de
ações n°003 e 004 por falta de pagamento, que fazer com as ações.
Ass K-Plan Theodoro Duvivier, Conselho Fiscal.

Id: 2243291

SUL AMÉRICA S.A.
CNPJ/MF nº 29.978.814/0001-87 - NIRE 3330003299-1

Companhia Aberta de Capital Autorizado - CVM nº 21121
Aviso aos Acionistas - declaração de Juros sobre Capital Próprio
("JCP") - Sul América S.A. ("SulAmérica" ou "Companhia") (B3: SU-
L A 11 ) Comunica aos seus acionistas que, conforme deliberação do
Conselho de Administração de 17.03.2020, foi aprovado o pagamento
de Juros sobre Capital Próprio no montante total bruto de
R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), da seguinte forma: 1. VA-
LORES DE JCP POR AÇÃO: O montante bruto de R$80.000.000,00
(oitenta milhões de reais), correspondente a R$0,0688949021048395
por ação ordinária ou preferencial da Companhia não representada
por unit, e R$0,2066847063145190 por unit. Aos JCP será aplicada a
retenção do Imposto de Renda na Fonte ("IRRF"), exceto para os
acionistas comprovadamente isentos ou imunes, na forma da legisla-
ção aplicável. 2. DATA DA DECLARAÇÃO E NEGOCIAÇÃO EX-JCP:
De acordo com a legislação vigente, farão jus aos JCP os acionistas
da Companhia detentores de ações em 20.03.2020. Sendo assim, a
partir de 23.03.2020, inclusive, as ações da Companhia, ou units con-
forme o caso (SULA 11), serão negociadas "ex-direito" aos JCP. 3.
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE: Os valores constantes do item 1
acima sofrerão a incidência de IRRF, conforme alíquotas previstas na
legislação em vigor. Os acionistas isentos ou imunes ao imposto de
renda, para não sofrerem retenção na fonte do referido tributo, de-
verão apresentar, até o dia 23.03.2020, a documentação comproba-
tória de sua situação fiscal na sede da Companhia. 4. PAGAMENTO:
O pagamento será realizado em uma parcela única, da seguinte for-
ma: - Valor bruto de R$80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), cor-
respondente a R$0,0688949021048395 por ação ordinária ou prefe-
rencial da Companhia não representada por unit, e
R$0,2066847063145190 por unit que, após deduzido o valor relativo
ao IRRF, na forma de legislação em vigor, importa o valor líquido
equivalente a R$0,0585606667891136 por ação ordinária ou preferen-
cial da Companhia não representada por unit, e
R$0,1756820003673410 por unit, a ser pago a partir de 16.04.2021.
O valor dos JCP, líquido do imposto de renda na fonte incidente, será
atribuído ao valor do dividendo obrigatório relativo ao exercício social
do ano de 2020, conforme previsto no parágrafo 7º do artigo 9º da
Lei nº 9.249/95. Para quaisquer informações e/ou esclarecimentos os
acionistas poderão procurar as agências do Banco Itaú Unibanco, em
horário bancário, ou pelo Canal de Atendimento específico ao Inves-
tidor e com a conveniência dos Canais Digitais, abaixo indicados. -
Canal de Atendimento: 3003-9285 para capitais e regiões metropoli-
tanas e 08007209285 para demais regiões. - Canais digitais: os in-
vestidores correntistas podem consultar as informações através do
bankline ( h t t p s : / / w w w. i t a u . c o m . b r / ), caso o investidor seja não corren-
tista as informações estarão disponíveis no site da Itaú Corretora
( h t t p s : / / w w w. i t a u c o r r e t o r a . c o m . b r / ). Rio de Janeiro, 17.03.2020. A Ad-
ministração.

Id: 2243769

LIGHT S.A.
CNPJ/ME Nº 03.378.521/0001-75

NIRE Nº 33.300.263.16-1
Companhia Aberta
CARTA RENÚNCIA

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020. À Light S.A. A/C: Sr. David
Zylbersztajn Avenida Marechal Floriano, 168, Rio de Janeiro - RJ.
Prezado Presidente do Conselho de Administração da Light S.A., Por
motivos pessoais, apresento a V.Sa. o meu pedido de renúncia ao
cargo de Conselheiro de Administração da Light S.A. a partir desta
data. Aproveito para a agradecer a V.Sa., ao Conselho de Adminis-
tração, e à Diretoria pelo apoio recebido desde 16 de dezembro de
2019, data que assumi o referido cargo. Ivan de Souza Monteiro. Ar-
quivado na JUCERJA nº 00003858379 em 04/03/2020. Bernardo F. S.
Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2243737

LIGHT ENERGIA S.A.
CNPJ 01.917.818/0001-36 - NIRE 33.30016560-6

CARTA RENÚNCIA: Prezado Presidente do Conselho de Administra-
ção da Light Energia S.A., Por motivos pessoais, apresento a V.Sa. o
meu pedido de renúncia ao cargo de Conselheiro de Administração da
Light Energia S.A. a partir desta data. Aproveito para a agradecer a
V.Sa., ao Conselho de Administração, e à Diretoria pelo apoio rece-
bido desde 16 de dezembro de 2019, data que assumi o referido car-
go. Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020. Ivan de Souza Monteiro.
Arquivado na JUCERJA nº 00003858398 em 04/03/2020. Bernardo F.
S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2243558

LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A
CNPJ/MF Nº 60.444.437/0001-46 - NIRE 33.300.106.448

CARTA RENÚNCIA
Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2020. À Light Serviços de Eletri-
cidade S.A. A/C: Sr. David Zylbersztajn Avenida Marechal Floriano,
168, Rio de Janeiro - RJ. Prezado Presidente do Conselho de Ad-
ministração da Light Serviços de Eletricidade S.A., Por motivos pes-
soais, apresento a V.Sa. o meu pedido de renúncia ao cargo de Con-
selheiro de Administração da Light Serviços de Eletricidade S.A. a
partir desta data. Aproveito para a agradecer a V.Sa., ao Conselho de
Administração, e à Diretoria pelo apoio recebido desde 16 de dezem-
bro de 2019, data que assumi o referido cargo. Ivan de Souza Mon-
teiro. Arquivado na JUCERJA nº 00003858149 em 04/03/2020. Ber-
nardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2243738

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM
INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/ME Nº 03.758.318/0001-24 - NIRE 33.3.002.6.520-1
CÓDIGO CVM 18775 - COMPANHIA ABERTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA TERCEIRA EMIS-
SÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA
ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA REAL ADICIONAL,
EM SÉRIE ÚNICA, DA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM IN-
FRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR. Ficam convocados os Senhores
Debenturistas da Terceira Emissão de Debêntures Simples, Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Real Adicio-
nal, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos
de Colocação, sob Regime Misto de Colocação, da Investimentos e
Participações em Infraestrutura S.A. - INVEPAR. ("Debenturistas"
"Emissão" e "Emissora", respectivamente) a reunirem-se em primeira
convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas ("AGD"), nos ter-
mos da cláusula 8.2 do Instrumento Particular de Escritura da Terceira
Emissão de Debêntures Simples, Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, com Garantia Real Adicional, em Série Única, para Dis-
tribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, sob Regime
Misto de Colocação, da Investimentos e Participações em Infraestru-
tura S.A. - INVEPAR, celebrada em 15 de outubro de 2015, entre a
Emissora e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda, na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão
("Agente Fiduciário"), conforme aditada em tempos em tempos ("Es-
critura de Emissão"), a ser realizada no dia 02 de abril de 2020, às
10:00 horas, na sede da Emissora, na Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro, na Av. Almirante Barroso, nº 52, salas 801,
3001 e 3002, Centro. Tendo em vista, a assinatura do Contrato de
Compra e Venda de Ações entre a Emissora e a INFRAESTRUTURA
BRASIL HOLDING II S.A. ("IBH II") e, como interveniente anuente, a
Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. ("CART"), regulando a ven-
da pela Emissora para a IBH II das ações representativas de 100%
(cem por cento) do capital social da CART ("SPA"), bem como a ne-
cessidade de cumprimento das condições precedentes previstas no
SPA para a concretização da referida operação ("Operação de M&A")
e que uma vez efetivada, a CART não pertencerá mais ao grupo eco-
nômico da Emissora, os Debenturistas devem deliberar sobre a se-

SUDELETRO S.A.
CNPJ 33.102.153/0001-07

Convocação: São convidados os senhores acionistas para se reuni-
rem em AGO/AGE a realizar-se em 31/03/2020, às 10 horas, na sede
social à Praça Mahatma Gandhi 2, Grupo 921, a fim de deliberarem
sobre a seguinte ordem do dia: A) Aprovação do Relatório, Balanço e
Contas da Diretoria, relativos ao exercício social encerrado em
31/12/2019; B) Destinação dos Resultados; C) Eleição da Diretoria pa-
ra o próximo triênio, Fixação dos Honorários da Diretoria; D) Apro-
vação de correção datilográfica no texto do artigo 5º do Capítulo III do
Estatuto da Sociedade; E) Assuntos Gerais. Rio de Janeiro,
09/03/2020. a) Silvia Véras de Lacerda Guimarães - Presidente.

Id: 2243137
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guinte Ordem do Dia: 1. Considerando o disposto na cláusula 6.1,
item (v) da Escritura de Emissão, autorização prévia para a realização
da Operação de M&A e consequente alienação total da participação
da Emissora na empresa CART para IBH II, ou empresa pertencente
ao mesmo grupo econômico, sem resultar na obrigação de Oferta
Obrigatória de Resgate Antecipado descrita na cláusula 5.15 da Es-
critura de Emissão. 2. Caso os titulares das Debêntures optem por
autorizar a Operação de M&A, nos termos do item 1 acima, deliberar
sobre: (a) alteração da redação da cláusula 5.23 "i" "Garantia Real"
da Escritura, com objetivo de excluir o item (iii) referente a cessão
fiduciária, nos termos do § 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14
de julho de 1965, dos valores efetivamente pagos, creditados ou dis-
tribuídos à Emissora, ou recebidos pela Emissora, decorrentes de
suas açOes na CART; e (b) exclusão da menção à CART nas Cláu-
sulas 5.17, item (b) e 6.1, item (V) da Escritura de Emissão; e (c)
alteração do item (a) da cláusula 1.1.1 do "Instrumento Particular de
Contrato de Penhor de AçOes, Cessão Fiduciária de Direitos CreditN-
rios, Administração de Conta e Outras Avenças" conforme aditado de
tempos em tempos ("Contrato de Penhor de AçOes"), com o objetivo
de excluir a CART do rol das concessionárias indicadas, nas quais a
Emissora, em garantia à Emissão, cede fiduciariamente quaisquer va-
lores efetivamente pagos, creditados, distribuídos ou recebidos em de-
corrência de suas participaçOes acionárias nas concessionárias indi-
cadas, bem como exclui a CART das definiçOes de "Concessionárias"
e "AçOes das Concessionárias". (d) alteração do Contrato de Penhor
de AçOes e documentos relacionados de forma a constar que a to-
talidade dos recursos provenientes da Operação de M&A deverão ser
depositados na conta reserva objeto da Cessão Fiduciária de Conta
Reserva, definida na cláusula 5.23(iii) da Escritura de Emissão, so-
mente podendo ser empregados na liquidação ou recompra das De-
bêntures e pagamentos das demais obrigaçOes acessNrias, o que de-
verá acontecer dentro do prazo de até 3 (três) meses a contar da
data da presente assembleia, ou conforme outra destinação expres-
samente aprovada pelos Debenturistas. 3. Autorização para o Agente
Fiduciário, em conjunto com a Companhia, assinar todos os documen-
tos e realizar demais atos necessários para o cumprimento integral
das deliberaçOes objetos dos itens acima. A Emissora e o Agente Fi-
duciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos
Debenturistas no ínterim da presente convocação e da Assembleia
Geral. Rio de Janeiro, 18 de março de 2020. INVESTIMENTOS E
PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR.

Id: 2243756

DANGUN COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ/MF 09.360.523/0001-13 - NIRE 33.2.0805305-8

Edital de Convocação para reunião de sócios. Convocamos para
reunião dos sócios da sociedade denominada DANGUN COMÉRCIO
DE VEÍCULOS LTDA., para se reunirem no dia 25/03/2020 às 11:00h
(onze horas), na Rua Araucária, n° 53, CEP 26010-700, Bairro da
Prata - Nova Iguaçu/RJ, a fim de discutir e deliberar a seguinte ordem
do dia: 1) Modificar as atividades da sociedade para locação de au-
tomóveis sem condutor. 2) Mudar o endereço da sede da sociedade
para Estrada Intendente Magalhães, n° 303, sala 201, Oswaldo Cruz,
Rio de Janeiro/RJ, CEP: 21.341-331. 3) Mudar a denominação social
para Dangun locação de veículos LTDA. 4) Conseqüente alteração e
consolidação do contrato social. 5) Assuntos gerais. Nova Iguaçu -
RJ, 12 de Março de 2020. Jorge Jacob Ribeiro.

Id: 2243210

SINAF PREVIDENCIAL CIA. DE SEGUROS
CNPJ: 44.019.198/0001-20 - NIRE: 33.3.0027025-6

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convidados os senhores acionistas de SINAF PREVIDENCIAL
CIA. DE SEGUROS para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária,
a realizar-se em 31 de março de 2020, às 10:00 horas, em 1ª con-
vocação, na sede social na Av. Rio Branco, nº 245, 29º andar, Centro,
nesta Capital, CEP 20040-917, a fim de deliberarem sobre a seguinte
ordem do dia: a) Exame, discussão e votação das demonstrações fi-
nanceiras referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019,
compreendendo o Relatório da Administração, Balanço Patrimonial,
Demonstração de Resultado, Demonstração dos Fluxos de Caixa e
Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido, Notas Explica-
tivas e Parecer dos Auditores Independentes, cujas cópias e docu-
mentos se encontram na sede da sociedade à disposição dos acio-
nistas; b) Deliberação e destinação do resultado do exercício; c) Elei-
ção dos membros da diretoria para o triênio 2020 a 2023. Rio de Ja-
neiro, 17 de março de 2020. Pedro Claudio de Medeiros Bocayuva
Bulcão - Diretor Presidente.

Id: 2243296

INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM
INFRAESTRUTURA S.A. - INVEPAR

CNPJ/ME Nº 03.758.318/0001-24 - NIRE 33.3.002.6.520-1
CÓDIGO CVM 18775 - COMPANHIA ABERTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 5ª (QUINTA) EMIS-
SÃO DE DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE
QUIROGRAFÁRIA, COM GARANTIA REAL ADICIONAL, EM SÉRIE
ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRI-
TOS DA INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTU-
RA S.A. - INVEPAR. Ficam convocados os titulares das debêntures
da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Conversíveis em Ações, da
Espécie Quirografária, com Garantia Real Adicional, em Série Única,
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da
Investimentos e Participações em Infraestrutura S.A. - INVEPAR.
("Debenturistas", "Emissão" e "Emissora", respectivamente) a reuni-
rem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Deben-
turistas ("AGD"), nos termos da cláusula 8 do Instrumento Particular
de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Conversíveis em
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Real Adicional, em Sé-
rie Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos da Inves-
timentos e Participações em Infraestrutura S.A. - INVEPAR, celebrada
em 02 de abril de 2019, entre a Emissora e a Pentágono S.A. Dis-
tribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente
fiduciário da Emissão ("Agente Fiduciário"), conforme aditado ("Escri-
tura de Emissão"), a ser realizada no dia 02 de abril de 2020, às

ONCOLOGIA REDE D'OR S.A.
CNPJ nº 28.000.107/0001-59 - NIRE 33.3.0030101-1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam os senhores acionistas da Oncologia Rede D'or S.A. (“Compa-
nhia”) convocados para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordi-
nária, a realizar-se no dia 26 de março de 2020, às 10h, na sede
social da Companhia, localizada na Cidade e Estado do Rio de Ja-
neiro, Rua Sorocaba nº 654, Botafogo, para deliberarem sobre a se-
guinte ordem do dia: 1. Alteração de endereço de filial da Companhia;
2. Consolidação do Estatuto Social. Rio de Janeiro, 18 de março de
2020. Diretoria.

Id: 2243784

Relações de Concluintes

Colégio SRMillennium
CNPJ 07.503.962/0001-02

E D I TA L

O DIRETOR DO COLÉGIO SRMILLENNIUM, sito na Rua Otávio Tar-
quino, nº 183, Centro, Município de Nova Iguaçu, Censo Escolar
33398216, nos termos da Resolução SEEDUC nº 5469/2016, torna
pública a seguinte relação nominal de concluintes ENSINO MÉDIO,
autorizado pela Resolução SEE n° 3416/2006, no ANO LETIVO DE
2009: Turma 093000FG: Cairo de Souza Barbosa; Matrícula 8243; no
ANO LETIVO DE 2010: Turma 103007FG: Beatriz Nunes de Lima Ro-
drigues Oliveira; Turma 103000FG: Paloma Vieira Menezes; ANO LE-
TIVO DE 2015: Turma 3001FG: Felipe Alves Pires da Silva, Matrícula
13069; ENSINO MÉDIO NA MODALIDADE DA EDUCAÇÃO DE JO-
VENS E ADULTOS, autorizado pela Resolução SEE n°3416/2006, no
ANO LETIVO DE 2006/1°: Turma 06JA3001: Sônia Maria Barbosa de
Aguiar, Matrícula 2765; Teresa Cristina de Almeida Carlos, Matrícula
3363; no ANO LETIVO DE 2007/2°: Turma 07JA3ªFN2: Caroline Lima
da Cruz, Matrícula 4696; Turma 07JA3ªFM2: Paola Teixeira Pereira,
Matrícula 3757 ; ANO LETIVO DE 2008/1°: Turma 08JA3ªFN: Valéria
Corrêa de Souza da Silva, Matrícula 7192; ANO LETIVO DE 2009/2°:
Turma 09JA3ªFN2: Fernando Teixeira Barbosa da Silva, Matrícula
4545; no ANO LETIVO DE 2010/2°: Turma 3ªFN2: Thiago dos Santos
Pereira, Matrícula 9175; no ANO LETIVO DE 2011/1°: Turma
11JA3ªFN: Welton Rui Souza dos Santos, Matrícula 9291; no ANO
LETIVO DE 2017/2°: Turma 3ªFN2: Hellen Caroline da Silva Pachú,
Matrícula 14288; no ANO LETIVO DE 2018/2°: Turma 3ªFN2: Thiago
Moreira de Souza Carvalho, Matrícula 14771; no ANO LETIVO DE
2019/1°: Turma 3ªFN1: Gustavo de Albuquerque Marriel, Matrícula
14939; Ligia Matos de Oliveira Faustino, Matrícula 15053; no ANO LE-
TIVO DE 2019/2°: Turma 3ªFN2: Aline Leandro Sodré, Matrícula
12971; Amanda Cristina de Oliveira Batista, Matrícula 7452; Ana Apa-
recida Tomaz Theophilo, Matrícula 14832; Bruno Seiça de Souza, Ma-
trícula 15093; Claudia Helena Carmo da Silva, Matrícula 15044, Ma-
trícula ; Caio Luiz Bayma da Silva, Matrícula 15066; Daniel de Car-
valho Gonçalves, Matrícula 15055; Elisabeth Cristina Cirilo Moura, Ma-
trícula 14805; Ezequiel Menassa Cosme Ferreira, Matrícula 14998;
Fernanda Gonçalves Alfredo, Matrícula 15011; Flávia Baptista Simões,
Matrícula 15043; Flavia Denicia da Silva Miranda, Matrícula 15056;
Gabrielly de Andrade Oliveira, Matrícula 13804; Giulia de Oliveira Zog-
bi, Matrícula 15135; Grazielle Ferreira Flores, Matrícula 14987; Gui-
lherme Matos de Araujo Porto, Matrícula 15092; Isaac Brian Soares
da Silva, Matrícula 14774; José Luiz Porto Porfirio, Matrícula 15083;
Kátia Riwa de Paula Machado, Matrícula 15113; Leandro Marinho da
Silva, Matrícula 15115; Leonardo Cordeiro Pereira, Matrícula 14865;
Leonardo Souza da Fonseca, Matrícula 15079; Lucas Felício Elba da
Silva Moura, Matrícula 14850; Makelle Corrêa da Costa, Matrícula
14853; Maycon Santos da Luz, Matrícula 14752; Milena Marques Via-
na da Silva, Matrícula 15121; Rafael Costa Santos Leocardo, Matrí-
cula 15139; Ramon Acácio Santos da Fonseca, Matrícula 14841; Re-
nan Peter Oliveira dos Santos, Matrícula 7052; Stefane Rodrigues Fer-
reira da Silva, Matrícula 14603; Stephanie Dias da Silva, Matrícula
13855; Thamires Caixeiro Brandão, Matrícula 14982; Vanessa de
Araujo Menini, Matrícula 15122; Vanessa Samea Gonçalves Pinheiro,
Matrícula 15076; Secretária Escolar: Tania Torquato de Lira, designada
no Ofício/E/COIE.E nº 1128/2006. Diretora: Aurea Franco Oliveira, de-
signada no Ofício/E/COIE.E nº 1128/2006. Servidores que autoriza-
ram a publicação: Profª Inspetor Escolar Josiane de Jesus Rangel Ba-
talha - ID 4330475-3 e Márcia Bahia Barboza Sousa, ID 3927581-7.

Id: 2242933

CONTAP-CONTABILIDADE E ADMINISTRAÇÃO DE MERITI LTDA.
CNPJ 31.938.921/0001-23

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os sócios da CONTAP-CONTABILIDADE E ADMI-
NISTRAÇÃO DE MERITI LTDA. para se reunirem na sede da socie-
dade, na Rua Coronel Henrique da Fonseca nº 79, Centro, São João
de Meriti, no dia 24/03/20, às 11 horas, em primeira convocação, e,
sendo necessário, no dia 31/03/20, no mesmo horário e local, em se-
gunda e última convocação, com a seguinte ordem do dia: a) toma-
rem os sócios ciência pessoal da decisão final do processo nº
0011515-89.2005.8.19.0054 (2005.054.011500-8), da 3ª Vara Cível de
São João de Meriti, e deliberarem sobre as providências necessárias
para a sociedade e os sócios lhe darem imediato cumprimento; b) as-
suntos de interesse geral. São João de Meriti, 10 de março de 2020.
A Administração. Id: 2243151

11:00 horas, na sede da Emissora, na Cidade do Rio de Janeiro, Es-
tado do Rio de Janeiro, na Av. Almirante Barroso, nº 52, salas 801,
3001 e 3002, Centro, a fim de tendo em vista, a assinatura do Con-
trato de Compra e Venda de AçOes entre a Emissora e a INFRAES-
TRUTURA BRASIL HOLDING II S.A. ("IBH II") e, como interveniente
anuente, a Concessionária Auto Raposo Tavares S.A. ("CART"), re-
gulando a venda pela Emissora para a IBH II das açOes represen-
tativas de 100% (cem por cento) do capital social da CART ("SPA"),
bem como a necessidade de cumprimento das condiçOes preceden-
tes previstas no SPA para a concretização da referida operação
("Operação de M&A") e que uma vez efetivada, a CART não perten-
cerá mais ao grupo econômico da Emissora, os Debenturistas devem
deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1. Autorização prévia, ou
não, para injeção de capital pela Emissora na Concessionária Auto
Raposo Tavares S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.531.501/0001-
58 ("CART"), ou em qualquer outra controlada, conforme cronograma
de aporte a ser aprovado na data da AGD, de modo que o caixa da
Emissora restará com valor inferior a R$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhOes de reais) ("Evento") no momento do Evento e em até de 3
(três) meses contados da ocorrência do respectivo Evento, sendo es-
te valor atualizado a partir da Data de Emissão até a data do Evento
atualizado pelo IPCA, sem que haja a caracterização de um Evento
de Vencimento Antecipado das Debêntures, conforme disposto na
Cláusula 5.17, alínea (y) da Escritura de Emissão, bem como a
renRncia temporária dos efeitos da referida Cláusula pelo prazo de 6
(seis) meses contados da data da realização da AGD; 2. Autorização
prévia, ou não, para a realização da Operação de M&A e consequen-
te alienação total da participação da Emissora na CART para IN-
FRAESTRUTURA BRASIL HOLDING II S.A, inscrita no CNPJ nº
30.799.177/0001-60 ("IBH II"), ou empresa pertencente ao mesmo
grupo econômico, sem resultar em Evento de Vencimento Antecipado
da Emissão, nos termos da Cláusula 5.17, alínea (n) da Escritura de
Emissão, nem na obrigação de realização de Oferta ObrigatNria de
Resgate Antecipado, nos termos das Cláusulas 5.14 e seguintes da
Escritura de Emissão; 3. Caso os Debenturistas optem pela autoriza-
ção nos moldes do item 2 acima, deliberar pela alteração da Cessão
Fiduciária de Rendimentos no seguinte sentido: (a) ajustar a redação
da Cláusula 5.23 "i" "Garantia Real" da Escritura de Emissão, com
objetivo de excluir seu item (iii) referente a cessão fiduciária, nos ter-
mos do § 3º do artigo 66-B da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965,
dos valores efetivamente pagos, creditados ou distribuídos à Emisso-
ra, ou recebidos pela Emissora, decorrentes de suas açOes na CART;
(b) alterar o item (iii) da alínea (a), da Cláusula 1.1.1 do "Instrumento
Particular de Contrato de Penhor de AçOes, Cessão Fiduciária de Di-
reitos CreditNrios, Administração de Conta e Outras Avenças", cele-
brado em 15 de outubro de 2015, conforme aditado ("Contrato de Pe-
nhor de AçOes"), com o objetivo de excluir a CART do rol das con-
cessionárias indicadas, nas quais a Emissora, em garantia à Emissão,
cede fiduciariamente quaisquer valores efetivamente pagos, credita-
dos, distribuídos ou recebidos em decorrência de suas participaçOes
acionárias nas concessionárias indicadas, bem como excluir a CART
das definiçOes de "Concessionárias" ou "AçOes das Concessioná-
rias"; e (c) constar que a totalidade dos recursos provenientes da
Operação de M&A deverão ser depositados na conta reserva objeto
da Cessão Fiduciária de Conta Reserva, conforme definida na Cláu-
sula 5.23 item (ii) da Escritura de Emissão, somente podendo ser em-
pregados na liquidação ou recompra das debêntures da 3ª (terceira)
e/ou da 5ª (quinta) Emissão de Debêntures da Emissora, o que de-
verá acontecer dentro do prazo de até 3 (três) meses a contar da
data de aprovação, ou conforme outra destinação expressamente
aprovada pelos Debenturistas na presente Assembleia; e 4. Autoriza-
ção ou não, para o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora,
assinar todos os documentos e realizar demais atos necessários para
o cumprimento integral das deliberaçOes objetos dos itens acima. A
Emissora e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para pres-
tar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente convo-
cação e da AGD. Os termos iniciados em letra maiRscula e não de-
finidos neste Edital de Convocação possuem o significado que lhes é
atribuído na Escritura de Emissão. InformaçOes Adicionais: os Deben-
turistas deverão se apresentar no endereço acima indicado portando
os documentos que comprovem a titularidade das respectivas Debên-
tures. Os instrumentos de mandato outorgados pelos Debenturistas
aos seus procuradores, com assinatura reconhecida e/ou abono ban-
cário, para representação na AGD ora convocada deverão ser depo-
sitados na sede social do Agente Fiduciário, situada na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas,

nº 4.200, Bloco 08, Ala B, Salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca,
CEP 22640-102, ou ainda por e-mail para contencioso@pentagono-
trustee.com.br, no prazo de até 2 (dois) dias úteis anteriores à sua
realização, bem como deverão ser entregues em via original, à Emis-
sora no dia da AGD. Rio de Janeiro, 18 de março de 2020. INVES-
TIMENTOS E PARTICIPAÇÕES EM INFRAESTRUTURA S.A. - INVE-
PAR

Id: 2243759
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